
PARECER DO REQUERIMENTO Nº 14/2014 

MESA DIRETORA 

RELATÓRIO 

 

 

1.   De autoria do Vereador Robinho da Cruz, o requerimento 

referenciado solicita ao Prefeito o nome completo dos beneficiários de 

programa ou ação concessiva de auxílio-alimentação durante os últimos 10 

(dez) meses e os valores per capta gastos a esse título. 

 

2.   Publicada, e considerando a sua natureza institucional, a 

proposição foi encaminhada à Mesa Diretora para receber parecer, conforme 

dispõe o art. 65, VIII, “c”, do Regimento Interno. 

 

3.   É o breve relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

4.   Dispõe o artigo 206, inciso XI, do Regimento Interno que cabe 

ao Plenário deliberar sobre os requerimentos que versem informações às 

autoridades federais, estaduais, distritais ou municipais por intermédio da 

Mesa da Câmara Municipal.  

 

5.   No caso, porém, o requerimento é difuso e genérico, não 

precisando qual seria o programa de concessão de auxílio-alimentação 

mantido pela Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas.  

 



6.   Além do mais, a forma excessivamente abstrata do pedido faz 

com que não saibamos se existe um programa nesse formato e, em caso 

positivo, se sua manutenção fica a cargo da União ou do Estado.  

  

 

CONCLUSÃO 

 

7.   Em face do exposto, voto pela rejeição do Requerimento 

14/2014.  

 

 

Bonfinópolis de Minas, 24 de Outubro de 2014. 

 

 

 

Vereadora FERNANDA OLIVEIRA 

Relatora 

 

 

 

  


